
vem a público informar que, em virtude da impossibilidade do recebimento presencial 
da documentação exigida, resolve prorrogar em 90 dias o prazo de prestação de 
contas estabelecido em seus respectivos instrumentos de convênios e/ou 
congêneres.

Sugerimos que priorizem o meio digital, para não comprometer a análise e

Atenciosamente

Salienta-se, no entanto, que a entrega de documentos em meio virtual continua a 
funcionar, e o SEBRAE/PE está em teletrabalho, à disposição para receber e 
processar essadocumentação.

aprovação da prestação de contas e a consequência quitação das obrigações 
conveniadas.

Em virtude da pandemia do COVID-19 e das medidas restritivas de circulação e de 
funcionamento na maioria das atividades, decorrentes do Decreto nº 48.832/2020, e 
outras normas de alcance nacional, o SEBRAE/PE, se sensibilizando com a 
dificuldade operacional de todos, 
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Aos parceiros e entidades convenentes com o SEBRAE/PE
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